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Segue a petição em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE TERESINA – PI 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDSON OLIVEIRA DA SILVA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 064.472.923-

61, com RG 3.646.012 SSP/PI, residente e domiciliado na Rua Professor Ludovico, 2032, 

Parque Alvorada, Teresina-PI, CEP 64004-410, vem respeitosamente perante Vossa 

Excelência, por intermédio de seus advogados e bastantes procuradores, conforme procuração 

em anexo, requerer 

AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT, CNPJ n° 

09.248.608/0001-04, pessoa jurídica de direito privado, com endereço para notificações na 

Rua da Assembléia, n° 100, 17° andar, Centro, na cidade do Rio de Janeiro – RJ, CEP 20031-

902, o que faz com supedâneo no art. 3° da Lei 6.194/74 e demais disposições aplicáveis à 

matéria, ante os fatos e fundamentos a seguir expostos.  

 

1-PRELIMINARMENTE 

A) Da Justiça Gratuita 

Inicialmente declara o requerente ser pessoa pobre, que não possui condições 

financeiras e nem econômicas para arcar com custas processuais, inclusive por estar com 

sequelas devido ao acidente que será informado nos próximos tópicos. Por isso, requer que 

seja concedido o benefício da Justiça Gratuita instituída pelo artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal, e da Lei nº 1.060/50. (Declaração de hipossuficiência em anexo) 

B) Do comprovante de endereço (caso não seja no nome do titular) 
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O nome da pessoa registrado no comprovante de endereço é o da companheira do 

autor, pois ele não possui comprovante de endereço em seu nome. 

2-DOS FATOS 

 O Requerente é beneficiário da indenização por danos pessoais cobertos pelo seguro 

DPVAT, que compreende invalidez, conforme comprovam os documentos inclusos. 

 O direito a indenização da requerente surgiu em decorrência de acidente 

automobilístico ocorrido em 13/07/2018 (BO em anexo), tendo recebido da requerida 

administrativamente (sinistro n. 3180511387) à indenização de convênio do seguro 

obrigatório –DPVAT- como faz prova a consulta do benefício em anexo.  

 Em virtude do acidente de trânsito, sofreu o requerente traumas no ombro e na perna, 

que dificulta atualmente sua locomoção, sentindo ainda fortes dores (Laudos e exames 

médicos em anexo). 

 O suplicante, ao tomar ciência acerca dos direitos que lhe compete, ingressou com o 

pedido na seara administrativa. Em resposta ao seu pedido, o autor recebeu apenas a 

importância de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta reais), 

da seguradora, quantia essa inferior ao valor fixado pela Lei 6.194/74 que possui direito. 

 Não concordando com o valor, tendo em vista o dano sofrido e o limite máximo do 

valor estipulado pelo art 3°, inciso II, da Lei n° 6.194/74, de até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), o requerente vem perante esse juízo para postular o valor devido. 

 Adverte que a debilidade limitou seus movimentos da face, tendo o requerente 

dificuldade da abertura bucal, conforme laudo médico anexado aos autos, configurando perda 

funcional de repercussão alta, restringindo a indenização ao campo da tabela legal, anexa da 

Lei n° 6.194/74, para “Lesões de órgãos e estruturas craniofaciais” no percentual de 100% 

(cem por cento) – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  

 Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da diferença da indenização 

do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteado, depois de ser realizada a perícia, visto que a 

mesma pertence ao rol de segurados que compõem atualmente o Consórcio referente ao 

Convênio DPVAT.  

3-DO DIREITO 

3.1 Da Solidariedade das Seguradoras Participantes do Consórcio 
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A Requerida é Seguradora regularmente conveniada Juno à Superintendência de 

Seguros Privados – SUSEP, logo, encontra-se legalmente obrigada a cumprir os termos 

estipulados para operar junto ao seguro DPVAT.  

 Ainda, ante o princípio da solidariedade, a requerida está legitimada para figurar no 

polo passivo da presente demanda, conforme prevê o art. 7°, caput, da Lei n°6.194/74, in 

verbis: 

 Art. 7
o
  A indenização por pessoa vitimada por veículo não 

identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 

vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos 

demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por 

todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta 

lei. 

 Nesse sentido: 

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT - 

COMPLEMENTAÇÃO - REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

REMETIDO A SEGURADORA DIVERSA - VALIDADE -

 SOLIDARIEDADE ENTRE AS SEGURADORAS - INTERESSE 

PROCESSUAL - PRESENÇA. Mostra-se perfeitamente possível à 

vítima de acidente de trânsito pleitear, judicialmente, o recebimento 

da indenização DPVAT contra seguradora diversa daquela à qual foi 

dirigido o requerimento administrativo, haja vista que as instituições 

que asseguram o pagamento em questão são solidariamente 

responsáveis pelas indenizações. 

TJ-MG - Apelação Cível AC 10313150111653001 MG 

 Acrescenta que a Portaria n° 2797/2007 da Susep concedeu autorização à Seguradora 

Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A para representar todas as seguradoras do 

consórcio. 

 Logo, é parte legítima para responder pela demanda a empresa SEGURADORA 

LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT, porquanto integrante do consórcio de seguradoras 

responsáveis pelo pagamento do seguro DPVAT.  

 

3.2 Do Seguro DPVAT por Acidente 
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 O art. 3° da Lei n° 6.194/74, estabelece que os danos pessoais cobertos pelo seguro 

DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementar, conforme se vê abaixo:  

Art. 3
o
  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 

2
o
 desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

 I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

 II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; e 

 III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

 Esse mesmo artigo traz as formas de pagamento nos incisos do  § 1
o
:  

§ 1
o
  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 

artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 

diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 

classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, 

subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e 

incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 

observado o disposto abaixo: 

 I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a 

perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em 

um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela 

anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da 

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da 

cobertura; e  

 II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 

efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 

prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à 

redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% 
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(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% 

(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e 

cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 

percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.  

 

 Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o 

acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele 

decorrente, fazendo jus à parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 

5° da Lei n° 6.194/74, que assim dispõe:  

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 

de responsabilidade do segurado. 

 Excelência, o fato foi devidamente comprovado pela parte autora e, de acordo com a 

tabela legal, é devido à parte autora para “Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 

membros superiores ou inferiores”, o percentual de 100% (cem por cento) – R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais). 

 Assim, resta claro que o requerente deve ser indenizado pelo seguro, como medida de 

direito, visto que sofreu um acidente de trânsito que resultou em invalidez permanente, do 

tipo em que a lei prevê o pagamento 100% da indenização, mas que foi efetuado de forma 

administrativa somente no valor de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e 

cinquenta reais), desta forma remanesce ainda um crédito para o promovente de R$ 

11.137,50 (onze mil, cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos) que deverá ser 

acrescido de correção monetária a partir do evento danoso e de juros de mora no percentual de 

1% ao mês a contar da citação da requerida. É o que se requer. 

 

3.3 Da Atualização Monetária Sobre o Valor já Pago Administrativamente e Sobre o 

Valor Devido 

 A Requerida ao pagar o valor do seguro DPVAT administrativamente ao Requerente 

pagou apenas o valor que entendeu devido sem a atualização monetária. Conduta esta 

contrária ao entendimento recente do Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ em sede de 

recurso repetitivo: 
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RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT. 

INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO 'A 

QUO'. DATA DO EVENTO DANOSO. ART. 543-C DO CPC. 1. 

Polêmica em torno da forma de atualização monetária das 

indenizações previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com redação dada 

pela Medida Provisória n. 340/2006, convertida na Lei 11.482/07, em 

face da omissão legislativa acerca da incidência de correção 

monetária. 2. Controvérsia em torno da existência de omissão 

legislativa ou de silêncio eloquente da lei. 3. Manifestação expressa 

do STF, ao analisar a ausência de menção ao direito de correção 

monetária no art. 3º da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 

11.482/2007, no sentido da inexistência de inconstitucionalidade por 

omissão (ADI 4.350/DF). 4. Para os fins do art. 543-C do CPC: A 

incidência de atualização monetária nas indenizações por morte 

ou invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei 

n. 6194/74, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, opera-se desde 

a data do evento danoso. 5. Aplicação da tese ao caso concreto para 

estabelecer como termo inicial da correção monetária a data do 

evento danoso. 6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

(STJ - REsp: 1483620 SC 2014/0245497-6, Relator: Ministro 

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Data de Julgamento: 

27/05/2015, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 

02/06/2015) 

 Entendimento este sedimentado no STJ, a teor do que dispõe a Súmula 580: a 

correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista 

no parágrafo 7° do art. 5° da Lei n° 6.194/74, redação dada pela Lei n° 11.482/07, incide 

desde a data do evento danoso. (Súmula 580, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, 

Dje 19//09/2016). 

 Observa-se que a correção monetária trata-se não de acréscimo patrimonial, mas de 

adequação do valor da moeda à realidade inflacionária.  

 Por fim, aplicando tal orientação ao caso concreto, cumpre condenar a requerida a 

corrigir monetariamente o valor da indenização recebida pelo autor na esfera administrativa, 

desde a data do evento danoso até o respectivo pagamento parcial, e, depois de deduzida a 

Num. 4240499 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ARTHUR LENNON ALVES MENESES - 07/02/2019 10:29:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19020710295189300000004082768
Número do documento: 19020710295189300000004082768



 

Fone: (86) 9 9943-7143  Email: gabrielaellen_@hotmail.com 
Fone: (86) 9 9963-5959  Email: lennonmeneses@hotmail.com 

 
 

quantia recebida, o valor remanescente deverá ser igualmente atualizado, até o efetivo 

pagamento.  

 

4-DOS PEDIDOS 

 Ante o exposto, requer-se a Vossa Excelência: 

a) A desistência da audiência de conciliação e mediação, ante ao desinteresse da 

Seguradora Ré pela realização de acordos nos processos referentes à matéria em 

questão, nos termos do artigo 334, § 5° do NCPC; 

b) Que seja concedido ao requerente o benefício da justiça gratuita por ser pobre na 

forma da Lei, conforme art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, e da Lei nº 1.060/50; 

c) Que seja a RÉ citada no endereço acima através de seu representante legal, para, 

querendo, contestar a presente ação no prazo legal, sob pena de revelia, nos termos do 

art. 344 do NCPC; 

d) Que seja determinada a INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA em favor do 

consumidor, face à verossimilhança das alegações e sua cabal hipossuficiência 

técnica e financeira, por força do art. 6°, inciso VIII, do CDC, para determinar que a 

seguradora Ré, durante a fase instrutória apresente o processo administrativo 

juntamente com o laudo pericial e as conclusões médicas que ensejaram o pagamento 

a menor da indenização; 

e) Que seja nomeado médico local competente por este douto juízo para realização da 

perícia no autor, custeada pela requerida, de preferência nas próprias dependências do 

Fórum, respondendo aos quesitos elencados no final desta peça, na forma do 

Convênio n° 69/2015, celebrado entre TJ/PI e a Seguradora Líder, nos termos dos 

artigos 464 e seguintes do NCPC; 

f) Que seja a Ré condenada ao pagamento do valor de R$ 11.137,50 (onze mil, cento e 

trinta e sete reais e cinquenta centavos), correspondente a diferença da indenização 

paga e a realmente devida, que deverá ser acrescido de correção monetária a partir do 

evento danoso e de juros de mora no percentual de 1% ao mês a contar da citação da 

requerida; 

g) Que seja a RÉ condenada ao pagamento das custas e honorários advocatícios a ser 

fixado por este Juízo nos termos do art. 85 do NCPC; 
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Os advogados peticionantes declaram autênticas e verdadeiras todas as documentações 

juntadas à presente petição, atendendo ao disposto no artigo 425, inciso IV, do NCPC. 

  Protesta provar o alegado por todas as provas em direito admitidas, em especial pela 

prova material que instrui essa inicial e a realização de perícia médica, sem prejuízo de outras 

provas eventualmente cabíveis e desde já requeridas. 

Dá-se à causa, o valor de R$ 11.137,50 (onze mil, cento e trinta e sete reais e 

cinquenta centavos). 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento como medida de inteira justiça. 

 

 

 

Teresina, 06 de Fevereiro de 2019 

 

 

 

 

ARTHUR LENNON ALVES MENESES 

OAB/PI 15.984 
(assinado digitalmente) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOS QUESITOS PERICIAIS: 

 
 

  

1.    O requerente possui doença/enfermidade? Qual e desde quando? Tal doença/enfermidade 

foi causado pelo referido acidente de trânsito sofrido, ou por ele foi agravado? 

 

2.    Do acidente de trânsito sofrido, houve ofensa à integridade física do Requerente? 

 

3.    Do acidente de trânsito sofrido, resultou debilidade permanente de membro, sentido ou 

função? E deformidade permanente? Em qual região do corpo? Houve dano da parte estética? 

 

4.    A debilidade/deformidade permanente ocasionada impede o requerente de levar uma vida 

comum? Gera limitações? Resulta-lhe em perigo de vida? 
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5.    O acidente de trânsito resultou em perda ou diminuição de função de algum órgão do 

periciado e se o quadro clínico apresenta disfunções apenas temporárias ou se o dano 

funcional é permanente? 

 

6.    Existe tratamento médico/cirúrgico capaz de reverter a situação do Requerente? Tal 

procedimento é viável e acessível às pessoas de situação financeira hipossuficiente? Tal 

tratamento é eficaz? Qual a porcentagem? 

 

7.    A invalidez do Requerente pode ser fixada em repercussão total, intensa, média, leve ou 

residual? Qual a porcentagem da invalidez? 

Num. 4240499 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ARTHUR LENNON ALVES MENESES - 07/02/2019 10:29:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19020710295189300000004082768
Número do documento: 19020710295189300000004082768



 

Num. 4240501 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ARTHUR LENNON ALVES MENESES - 07/02/2019 10:29:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19020710295195000000004082770
Número do documento: 19020710295195000000004082770



Num. 4240501 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ARTHUR LENNON ALVES MENESES - 07/02/2019 10:29:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19020710295195000000004082770
Número do documento: 19020710295195000000004082770



Num. 4240501 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ARTHUR LENNON ALVES MENESES - 07/02/2019 10:29:51
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19020710295195000000004082770
Número do documento: 19020710295195000000004082770



 

Num. 4240503 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ARTHUR LENNON ALVES MENESES - 07/02/2019 10:29:52
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19020710295200700000004082772
Número do documento: 19020710295200700000004082772



 

Num. 4240506 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ARTHUR LENNON ALVES MENESES - 07/02/2019 10:29:52
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19020710295205000000004082775
Número do documento: 19020710295205000000004082775



 

 

Num. 4240508 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ARTHUR LENNON ALVES MENESES - 07/02/2019 10:29:52
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19020710295211900000004082777
Número do documento: 19020710295211900000004082777



 

Num. 4240511 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ARTHUR LENNON ALVES MENESES - 07/02/2019 10:29:52
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19020710295217400000004082780
Número do documento: 19020710295217400000004082780



Num. 4240511 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ARTHUR LENNON ALVES MENESES - 07/02/2019 10:29:52
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19020710295217400000004082780
Número do documento: 19020710295217400000004082780



Num. 4240511 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ARTHUR LENNON ALVES MENESES - 07/02/2019 10:29:52
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19020710295217400000004082780
Número do documento: 19020710295217400000004082780



Num. 4240511 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ARTHUR LENNON ALVES MENESES - 07/02/2019 10:29:52
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19020710295217400000004082780
Número do documento: 19020710295217400000004082780



Num. 4240511 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ARTHUR LENNON ALVES MENESES - 07/02/2019 10:29:52
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19020710295217400000004082780
Número do documento: 19020710295217400000004082780



Num. 4240511 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ARTHUR LENNON ALVES MENESES - 07/02/2019 10:29:52
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19020710295217400000004082780
Número do documento: 19020710295217400000004082780



Num. 4240511 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ARTHUR LENNON ALVES MENESES - 07/02/2019 10:29:52
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19020710295217400000004082780
Número do documento: 19020710295217400000004082780



Num. 4240511 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ARTHUR LENNON ALVES MENESES - 07/02/2019 10:29:52
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19020710295217400000004082780
Número do documento: 19020710295217400000004082780



Num. 4240511 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ARTHUR LENNON ALVES MENESES - 07/02/2019 10:29:52
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19020710295217400000004082780
Número do documento: 19020710295217400000004082780



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0802967-14.2019.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: EDSON OLIVEIRA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Certidão de Triagem

Certifico que, nesta data, realizei a triagem e constatei a regularidade da representação
e que não consta o pagamento das custas iniciais do processo em virtude de requerimento de justiça
gratuita, motivo pelo qual faço sua conclusão para despacho inicial

TERESINA-PI, 12 de abril de 2019.

KAROL BRITO DE SOUSA
Secretaria da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE
TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0802967-14.2019.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: EDSON OLIVEIRA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT proposta por 
 em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOSEDSON OLIVEIRA DA SILVA

DPVAT.

Requer o demandante a concessão dos benefícios da justiça gratuita, necessário observar o
disposto no art. 99, §§ 2º e 3º do CPC.

O art. 99 do CPC, permite concluir que a presunção de veracidade da alegação de
hipossuficiência prevista no § 3º do supracitado artigo é relativa, uma vez que é lícito ao juiz
exigir a comprovação da incapacidade do autor de arcar com as despesas processuais quando
existir nos autos elementos que evidenciem a falta de pressupostos legais para a concessão da
gratuidade.

No caso em comento o requerente juntou aos autos elementos que evidenciam que o mesmo
possui os pressupostos legais para concessão da gratuidade da justiça, tendo em vista
documentação anexa, o que impede cobrança de custas sem prejudicar o seu sustento e de
sua família.

   Desta feita, considerando a condição de hipossuficiência da parte demandante a
presentada nos autos, defiro a gratuidade da Justiça, com fulcro no art. 99, § 3º do
CPC.

 o Requerido de todo conteúdo da presente ação, remetendo-lhe cópia da inicialCITE-SE
para que, querendo, apresente defesa no prazo de 15 (quinze) dias, constando no mandado
que, não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos
articulados pelo autor na inicial, configurando a revelia e confissão quanto à matéria fática,
nos termos dos arts. 335, III, 231, I e 344, todos do Código de Processo Civil.

 

TERESINA-PI, 21 de maio de 2019.
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SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

 0802967-14.2019.8.18.0140PROCESSO Nº:
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)CLASSE:

 [Seguro]ASSUNTO(S):
AUTOR: EDSON OLIVEIRA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CARTA DE CITAÇÃO

(Conforme Provimento 20/2014 da CGJ/PI)

 

 SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT, CNPJ n°QUALIFICAÇÃO DA PARTE:
09.248.608/0001-04, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua da Assembléia, n° 100, 17° andar,
Centro, na cidade do Rio de Janeiro –RJ, CEP 20031-902,

 da parte acima qualificada para, no prazo de 15 dias, contestar a presente ação.FINALIDADE: CITAÇÃO

 Não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articuladosO.B.S.:
pelo autor na inicial, configurando a revelia e confissão quanto à matéria fática, nos termos dos arts. 335, III,
231, I e 344, todos do Código de Processo Civil.

 Cópia do despacho e da petição inicial.ANEXOS:

 

TERESINA-PI, 18 de junho de 2019.

KAROL BRITO DE SOUSA
Secretaria da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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SEGUE, EM ANEXO, PETIÇÃO.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 07ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE TERESINA/PI

Processo nº. 0802967-14.2019.8.18.0140

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, com sede

na Rua da Assembléia, nº. 100 – 26º andar – Centro – Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20.011-

904, CNPJ: 09.248.608/0001-04, neste ato representada por seus advogados que esta

subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO

OBRIGATÓRIO DPVAT que lhe promove EDSON OLIVEIRA DA SILVA, em trâmite perante

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V.

Exa., requerer a juntada dos documentos de habilitação aos autos, procuração,

substabelecimento e atos constitutivos da empresa Ré.

Ressalta-se que nos termos de artigo 425 inciso VI do CPC/2015 todos os

documentos públicos ou privados digitalizados juntados aos autos por advogado, fazem

a mesma prova que os originais.

Nos termos do ART. 272, § 5º, DO CPC/2015 (Constando dos autos pedido

expresso para que as comunicações dos atos processuais sejam feitas em nome dos

advogados indicados, o seu desatendimento implicará nulidade), requer-se que as

comunicações dos atos processuais sejam dirigidas à advogada DRA. LARISSA ALVES DE

SOUZA RODRIGUES, inscrita na OAB/PI sob o nº 16.071, com Escritório Profissional cito

à Av. Governador José Malcher, n° 80, bairro: Nazaré, Belém/PA, CEP 66035-100, para

efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

TERESINA/PI, 16 de julho de 2019.
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0802967-14.2019.8.18.0140

AUTOR: EDSON OLIVEIRA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO

 

Certifico que a parte requerida foi devidamente Citada e Intimada em 09/07/2019, conforme em anexo. AR (Aviso de Recebimento) 

 

 26 de julho de 2019
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CONTESTAÇÃO EM ANEXO.
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CMGM - 2623797

EXCELENTÍSSIMO(A) SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 07ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TERESINA/PI

Processo nº. 0802967-14.2019.8.18.0140

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, com sede
na Rua da Assembléia, nº. 100 – 26º andar – Centro – Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20.011-
904, CNPJ: 09.248.608/0001-04, neste ato representada por seus advogados que esta
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, que
lhe promove EDSON OLIVEIRA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e
Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., com fulcro nos
artigos 335 e seguintes do CPC/2015 e demais cominações legais pertinentes à
espécie, apresentar sua CONTESTAÇÃO, consoante as razões de fato e de direito que
passará a declinar.

DOS FATOS ALEGADOS NA EXORDIAL

Alega a parte autora na exordial ter sido vítima de acidente automobilístico
em 13/07/2018, na cidade de TERESINA/PI.

Aduz que o ocorrido teria lhe causado suposta debilidade em caráter
permanente, na perna e no ombro, sem, contudo, juntar meios de prova aptos a
demonstrar, de maneira robusta e inconteste, fazer jus ao recebimento de
complementação de indenização de Seguro DPVAT.

Na tentativa de comprovar a existência do acidente de trânsito, a parte
Autora junta Boletim de Ocorrência nº 1000203.002545/2018-56 em que afirma,
simploriamente, que foi vítima de acidente de trânsito.

Ocorre que a parte autora já recebeu administrativamente o valor
de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) a
título de indenização depevatária pela lesão sofrida em decorrência do acidente de
trânsito, nos moldes do Art. 3º, § 1º, inciso I e II, da lei 6.194/74 e, de acordo com a
tabela legal, razão pela qual não há de ser falar em complementação de valor
indenizatório através desta via judicial, devendo a presente demanda ser julgada
totalmente improcedente, como será melhor demonstrado abaixo.

Assim sendo, por entender, equivocadamente, e contrariamente à
jurisprudência pacífica, que o valor da indenização corresponde ao quantum de
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R$ 11.137,50 (onze mil e cento e trinta e sete reais e cinquenta centavos) e por isso
ingressou com a presente ação para pleitear o valor que entende devido.

PRELIMINARMENTE

DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA

A parte Autora juntou comprovante de residência em nome de terceiro,
tornando inviável auferir a competência territorial do juízo para o julgamento da
demanda. Diante disso, requer que o julgador determine a correção do vício apontado,
sob pena de extinção sem resolução do mérito.

DO MÉRITO

DO PAGAMENTO EFETUADO PELA VIA ADMINISTRATIVA E SUA PLENA VALIDADE

A despeito da presente postulação judicial, impede registrar que a
indenização devida pelo Convênio DPVAT foi paga em âmbito administrativo no
montante de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta
centavos) o que, claramente, evidencia a impropriedade desta Ação, notadamente
porque o montante pago obedeceu aos limites estabelecidos com relação ao grau de
invalidez da parte Autora.

COMPROVANTE DE PAGAMENTO ADMINISTRATIVO:

De fato, a realização de pagamento pela via administrativa é precedida, em
qualquer circunstância, de criteriosa análise quantitativa e qualitativa da invalidez
acometida parte Autora, à luz dos critérios de proporcionalidade estabelecidos pela
pela tabela estatuída pela Medida Provisória nº.451/08, convertida em Lei, nos moldes
da repercussão demonstrada abaixo em laudo produzido pela Seguradora Líder:
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LAUDO ELABORADO PELA SEGURADORA LÍDER:

O precedente do STJ consubstanciado na Súmula 474 (A indenização do
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma
proporcional ao grau da invalidez), foi obedecido integralmente, pois foi feita perícia
médica acima indicada que aponta a invalidez da parte Autora nos parâmetros
estabelecidos pela Lei 6.194/1974.

Destarte, a parte Autora firmou recibo de quitação, no qual outorgou à Ré
plena e irrevogável quitação, para mais nada reclamar, seja a que título fosse. Portanto,
falece-lhe o direito de requerer a alegada diferença, porquanto a quitação tem o efeito
jurídico de desonerar o devedor de toda e qualquer responsabilidade acerca da
obrigação quitada, a teor do parágrafo único do artigo 320 do Código Civil: Ainda sem
os requisitos estabelecidos neste artigo, valerá a quitação, se de seus termos ou das
circunstâncias resultar haver sido paga a dívida.

Deste modo, resta comprovada na lei, na doutrina e na jurisprudência a
improcedência da presente demanda.

DO VALOR INDENIZÁVEL – UTILIZAÇÃO DA TABELA DA LEI 11.945/2009 E APLICAÇÃO DA
REPERCUSSÃO NO CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ PERMANENTE

Insta destacar, Excelência, que a Lei 11.945/2009 surgiu para estabelecer
novos parâmetros à necessidade de graduação das lesões decorrentes de acidente de
trânsito, em casos de invalidez permanente, para que seja aplicada de forma
proporcional a indenização depevatária, conforme consta na tabela da referida Lei (em
anexo).

Inclusive, o Supremo Tribunal Federal, em julgamento conjunto da ADI
4627/DF e da ADI 4350/DF e do ARE 704520/SP, reconheceu a constitucionalidade das
alterações procedidas pelas Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 na Lei 6.194/1974, cujas
decisões se revestem de força normativa obrigatória na categoria de precedente,
conforme o art. 927, I, do CPC/2015.
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Em se tratando de invalidez parcial completa de membro, aplica-se o valor
correspondente a cada seguimento corporal afetado pelo sinistro, conforme disposto no
Art. 3º, II, § 1º, I e ANEXO da Lei 6194/74, ou seja, cada órgão, sentindo ou função,
lesionado corresponde a uma graduação distinta, variando entre 10%, 25%, 50%, 70% e
100% do valor total de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), onde as lesões em
órgãos de maior relevância possuem um maior valor.

Quando a invalidez for parcial incompleta, verifica-se o seguimento corporal
atingido pelo acidente de trânsito e aplica-se em sequência a sua repercussão, que
será quantificada entre 75% (setenta e cinco por cento) se a invalidez for intensa, em
50% (cinquenta por cento) se a repercussão for média, 25% (vinte e cinco por cento),
leve e 10% (dez por cento), quando a perda for residual. Portanto, o valor deverá ser
aplicado da maneira descrita.

LESÃO CONFORME O LAUDO: PERDA FUNCIONAL COMPLETA DE UM DOS
MEMBROS SUPERIORES

GRAU CONFORME A TABELA DA LEI Nº 11.945/2009: 70%

VALOR MÁXIMO INDENIZÁVEL: 70% de R$ 13.500,00

REPERCUSSÃO DA LESÃO: Leve

GRAU DA REPERCUSSÃO: 25%

VALOR TOTAL DA INDENIZAÇÃO DEVIDA À VÍTIMA: R$ 2.362,50 (dois mil e
trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos)

Nestes termos, pugna a Requerida para que seja aplicada devidamente a
tabela legal de indenizações, nos moldes do que fora demonstrado alhures,
determinando, em caso de condenação, o valor da indenização devido de acordo com
os moldes da suposta lesão sofrida, bem como seu percentual de repercussão.

Destaca-se que a quantificação das sequelas após a perícia realizada pela
Requerida refere-se a debilidade funcional leve do membro superior esquerdo, no caso,
o ombro como narrado na exordial. Contudo, o Requerente não comprovou a suposta
debilidade no membro inferior esquerdo, ou seja, não é cabível qualquer indenização.

DOS DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO DE SEGURO DPVAT

De acordo com o entendimento dos artigos 319, 320, 434 do CPC/15, as
partes devem juntar provas documentais aptas a provar seu suposto direito pleiteado,
inclusive os eletrônicos (art. 439 e 440 do CPC/15)
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Art. 320. A petição inicial será instruída com os documentos
indispensáveis à propositura da ação.
Art. 434. Incumbe à parte instruir a petição inicial ou a contestação com
os documentos destinados a provar suas alegações.

Diante disso, Excelência, verifica-se que, no caso de Ações de Cobrança do
Seguro Obrigatório, se faz imprescindível as juntadas de alguns documentos específicos
tanto para que se busque a verdade real, tanto para que se faça possível, liquidar o
sinistro de maneira devida, quando comprovado o nexo de causalidade, pois este é o
elemento referencial entre a conduta e o resultado.

A Responsabilidade do Seguro DPVAT é objetiva, ou seja, para que comprove
o suposto direito pleiteado, deve-se apenas demonstrar o nexo de causalidade entre a
parte Autora, o acidente de transito e invalidez permanente, morte ou despesas
médicas alegadas, excetuando-se as excludentes legais.

Tais documentos essenciais para comprovar o nexo de causalidade,
encontram-se elencados no artigo 13 e incisos da Resolução SUSEP Nº 332 DE
09/12/2015, vejamos:

Art. 13. Para fins de liquidação do sinistro, o beneficiário/vítima deverá

apresentar a seguinte documentação:

I - indenização por morte:

a) certidão de óbito;

b) registro de ocorrência expedido pela autoridade policial competente; e

c) prova da qualidade de beneficiário;

II - indenização por invalidez permanente:

a) registro da ocorrência expedido pela autoridade policial competente;

b) laudo do Instituto Médico Legal da circunscrição do acidente,

qualificando a extensão das lesões físicas ou psíquicas da vítima e

atestando o estado de invalidez permanente, de acordo com os

percentuais da tabela constante do anexo da Lei nº 6.194, de 1974; e

c) cópia da documentação de identificação da vítima;

d) boletim de primeiro atendimento médico-hospitalar;

III - reembolso de DAMS:

a) registro da ocorrência expedido pela autoridade policial competente;

b) boletim de atendimento médico-hospitalar, ou documento equivalente,

que comprove que as despesas médico-hospitalares efetuadas de fato

decorreram do

atendimento à vítima de danos corporais consequentes de acidente

envolvendo veículo automotor de via terrestre;

c) cópia da documentação de identificação da vítima;

d) conta original do estabelecimento hospitalar, ou documento

equivalente, com discriminação de todas as despesas, incluindo diárias e

taxas, relação dos materiais e medicamentos utilizados e, ainda, exames

efetuados com os preços por unidade, além dos serviços médicos e

profissionais quando forem cobrados diretamente pelo hospital;
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e) notas fiscais, faturas ou recibos do hospital, originais, comprovando o

pagamento;

f) recibos originais, emitidos em nome da vítima, ou comprovantes do

pagamento a cada médico ou profissional, contendo data, assinatura,

carimbo de identificação, número do CRM, número do CPF ou CNPJ e a

especificação do serviço executado, com a data em que foi prestado o

atendimento; e

g) cópia do laudo anatomopatológico da lesão e dos exames realizados

em geral, quando houver.

Verifica-se que no caso em tela, a parte Autora deixou de juntar ao feito,
LAUDO DO IML, isto é, prova imprescindível à comprovar o nexo de causalidade, a fim
de dar o mínimo de subsídio para propiciar uma instrução processual coerente e
comprovar o suposto direito do Autor à indenização Depevatária.

Assim, como a ausência deste documento essencial compromete o nexo de
causalidade, impossibilitando a verificação do suposto direito do Autor, bem como é
dever da parte Autora comprovar o fato constitutivo de seu direito (art. 373, inciso I, do
CPC/15), requer-se a IMPROCEDÊNCIA da ação, nos exatos termos do art. 487, inciso I
do CPC/15.

DA IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM BASE NO CDC
(INAPLICABILIDADE DO ART. 6º, VII DO CDC AO SEGURO DPVAT)

O seguro DPVAT instituído e imposto por lei não consubstancia uma relação
consumerista (nem mesmo reflexamente). Em razão de suas características pode-se
afirmar que não há contrato nesse seguro, mas sim uma obrigação legal; um seguro
imposto por lei, de responsabilidade social, para cobrir os riscos da circulação dos
veículos em geral. Tanto é assim que a indenização é devida, nos limites legais (Lei nº
6.194/74) mesmo que o acidente tenha sido provocado por veículo desconhecido ou não
identificado. Sua lei de regência especifica a extensão do seguro e as hipóteses de
cobertura às vítimas de acidente de trânsito, não havendo por parte das seguradoras
integrantes do consórcio do seguro DPVAT, responsáveis por lei, a procederem ao
pagamento, não havendo qualquer ingerência nas regras atinentes à indenização
securitária, inexistindo para esse propósito, a adoção de práticas comercias abusivas de
oferta, de contratos de adesão, de publicidade, de cobrança de dívidas.

Tampouco seria possível falar-se em vulnerabilidade, na acepção técnico-
jurídica, das vítimas de acidente de trânsito, e muito menos do proprietário do veículo,
perante as seguradoras – as quais não possuem qualquer margem discricionária para
efetivação do pagamento da indenização securitária, sempre que presentes os
requisitos estabelecidos na lei de sua regência. Nesse contexto, não se vislumbra a
possibilidade de as seguradoras participantes do consórcio DPVAT virem, por exemplo,
a modificar as exigências deste seguro, muito menos no sentido de dificultar o seu
alcance pelos beneficiários.
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Neste sentido, segue recente entendimento do E. Superior Tribunal de
Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO

(DPVAT). OBRIGAÇÃO IMPOSTA POR LEI. AUSÊNCIA DE QUALQUER

MARGEM DE DISCRICIONARIEDADE NO TOCANTE AO OFERECIMENTO E

ÀS REGRAS DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA PELAS RESPECTIVAS

SEGURADORAS, NÃO HAVENDO SEQUER A OPÇÃO DE CONTRATAÇÃO,

TAMPOUCO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR E/OU DO PRODUTO PELO

SEGURADO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO.

IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÕNUS DA PROVA COM BASE NO

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. RECURSO DESPROVIDO. 1.

Diversamente do que se dá no ãmbito da contratação de seguro

facultativo, as normas protetivas do Código de Defesa do Consumidor

não se aplicam ao seguro obrigatório (DPVAT). 1.1. Com efeito, em se

tratando de obrigação imposta por lei, na qual não há acordo de vontade

entre as partes, tampouco qualquer ingerência das seguradoras

componentes do consórcio do seguro DPVAT nas regras atinentes à

indenização securitária (extensão do seguro; hipóteses de cobertura;

valores correspondentes; dentre outras), além de inexistir sequer a

opção de contratação ou escolha do produto ou fornecedor pelo

segurado, revela-se ausente relação consumerista na espécie, ainda que

se valha das figuras equiparadas de consumidor dispostas na Lei n.

8.078/90. 2. Recurso especial desprovido. (STJ - REsp: 1635398 PR

2016/0284872-3, Relator: Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Data de

Julgamento: 17/10/2017, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe

23/10/2017)".

DOS JUROS LEGAIS

Conforme a decisão do STJ em recurso repetitivo que “Como o seguro DPVAT
trata-se de responsabilidade contratual e obrigação líquida, os juros são devidos a partir
da citação. Ademais, editou a Súmula 426/STJ uniformizando a jurisprudência em todos
os Tribunais, vejamos:

RECURSO REPETITIVO. DPVAT. JUROS. MORA. TERMO INICIAL.

A Seção, ao julgar recurso sob regime do art. 543-C do CPC c/c a Res. n.

8/2008-STJ, firmou entendimento de que, em ação de cobrança

objetivando indenização decorrente de seguro obrigatório de danos

pessoais causados por veículos automotores de via terrestre (DPVAT), os

juros de mora são devidos a contar da citação, por se tratar de

responsabilidade contratual e obrigação ilíquida. Precedentes citados:

REsp 665.282-SP, DJe 15/12/2008; AgRg no Ag 998.663-PR, DJe

3/11/2008; AgRg no REsp 936.053-SP, DJe 7/5/2008; AgRg no REsp

955.345-SP, DJ 18/12/2007, e REsp 546.392-MG, DJ 12/9/2005. REsp

1.120.615-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 28/10/2009.
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Súmula 426/STJ: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT

fluem a partir da citação.

Requer-se a aplicação da súmula 426/STJ, com a devida aplicação do juros a
partir da citação.

DA NÃO INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA – SINISTRO ADIMPLIDO DENTRO DO
PRAZO LEGAL

Verifica-se no caso concreto que o pagamento da indenização foi feito dentro
dos 30 dias contados a partir do aviso do sinistro, conforme previsto no §1º do Art.5º da
Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/07.

Desta forma, tona-se imperioso afastar a incidência da correção monetária
pois o § 7º do mesmo dispositivo legal a permite apenas na hipótese de não pagamento
da indenização securitária no prazo legal.

Em recente decisão unânime, o TJSC reformou sentença de 1º grau para
julgar improcedente a demanda, cujo objetivo era a aplicação da correção monetária ao
valor pago administrativamente, uma vez que o pagamento foi realizado à tempo e
modo, senão vejamos:

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO

(DPVAT). CORREÇÃO MONETÁRIA. PRETENDIDA A SUA INCIDÊNCIA APÓS

A EDIÇÃO DA MP N340/2006. IMPOSSIBILIDADE. CONTENDA DIRIMIDA

PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA EM RECURSO REPETITIVO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (RESP N. 1.483.620/SC).

INDENIZAÇÃO PAGA A TEMPO E MODO, NOS MOLDES DELIMITADOS NO §

7°, ART. 5°, LEI N. 6.194/1974. SENTENÇA REFORMADA. INVERSÃO DOS

ÔNUS SUCUMBENCIAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.”

Assim, inexiste previsão de correção monetária quando o pagamento
administrativo ocorrer dentro do prazo de 30 dias, contados a partir da data da
reclamação. Logo, incabível determinação de incidência pelo Juízo vez que infringiria o
princípio da reserva legal.

Caso não seja este o entendimento de Vossa Excelência, requer seja
considerada a data do pagamento administrativo para a incidência da correção
monetária sobre o valor que eventualmente venha a ser apurado como
complementação.

DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS

Por todo o exposto, requer-se:
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 Informa a Ré, primeiramente, que não tem interesse na composição de
acordo. Portanto, nos moldes do art. 334, § 5º, DO CPC/2015, opta pela
desistência da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO;

 A TOTAL IMPROCEDÊNCIA da Ação, nos exatos termos do artigo 487,
inciso I, do CPC/2015, face ao correto pagamento administrativo da indenização,
no valor de: R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta
centavos), realizado em estrita conformidade com os parâmetros estabelecidos
no Art. 3º da Lei 6.194/74, razão pela qual não há de se falar no pagamento
complementar à parte demandante, mesmo porque, não existe, até o momento,
prova em sentido contrário;

 Caso V. Exa. não entenda pela improcedência da ação, requer-se que seja
designada perícia judicial, para que se constate a existência de invalidez
permanente, bem como a sua quantificação, nos termos constantes na Lei nº
6.194/94. Para tanto, requer-se que seja realizada perícia judicial, nos moldes do
ACT nº 69/2015 (acordo de Cooperação Técnica entre a Seguradora Líder e o
TJ/PI), com os honorários periciais arbitrados no valor R$200,00 (duzentos reais),
montante este suportados pela Seguradora Ré, e, posteriormente, que seja
intimado um perito judicial para realização da perícia com respostas ao quesitos
que as partes deverão apresentar;
 Requer-se o depoimento pessoal do Autor para elucidar a dinâmica do
acidente, data em que ocorreu, local do evento, veículos envolvidos, data na
qual foi realizado o exame pericial, além de sanar quaisquer lacunas
documentais e garantir a comprovação inequívoca do nexo causal.

 Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito,
especialmente documental, pericial e depoimento da vítima (parte Autora), sob
pena de confissão;

Nos termos do ART. 272, § 5º, DO CPC/2015 (Constando dos autos pedido
expresso para que as comunicações dos atos processuais sejam feitas em nome dos
advogados indicados, o seu desatendimento implicará nulidade), requer-se que as
comunicações dos atos processuais sejam dirigidas à advogada DRA. LARISSA ALVES DE
SOUZA RODRIGUES, inscrita na OAB/PI sob o nº 16.071, com Escritório Profissional cito
à Av. Governador José Malcher, n° 80, bairro: Nazaré, Belém/PA, CEP 66035-100, para
efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

TERESINA/PI, 24 de julho de 2019.
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CMGM - 2623797

GRAU PORCENTAGEM
RESIDUAL 10%
LEVE 25%
MÉDIO 50%
INTENSO 75%
TOTAL 100%

Por fim, apresenta os seguintes quesitos para a realização da perícia médica:
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1- Há algum membro/órgão do periciando danificado? Qual?

2- O periciando já foi submetida a tratamentos médicos capazes de minimizar o dano?

3- O periciando é acometido de invalidez permanente? O periciando está incapacitada
para o desempenho do exercício de toda e qualquer profissão? (Art. 3º, § 1º da Lei nº.
6.194/74)

4- Em caso de invalidez permanente, esta decorre do acidente narrado pela parte
autora na petição inicial ou é oriunda de circunstância anterior?

5- Restando configurada a invalidez permanente, esta se configura como total ou
parcial?

6- Em sendo comprovada a invalidez permanente parcial, esta é completa ou
incompleta? (Art. 3º, § 1º inciso I e II da Lei nº. 6.194/74)

7- Em sendo incompleta, qual a repercussão dos danos (intensa - 70%, média - 50%,
leve - 25% ou por sequelas residuais - 10%)? (Art. 3º, § 1º inciso II da Lei nº. 6.194/74).

Por fim, a Seguradora Ré informa que não indicará Assistente de Perito.
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Rio de Janeiro, 07 de Novembro de 2018

Aos Cuidados de:            EDSON OLIVEIRA DA SILVA

Nº Sinistro: 3180511387

Vítima: EDSON OLIVEIRA DA SILVA

Data do Acidente: 13/07/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180511387.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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5235988-0

GUSTAVO CARLOS CALCENA AGUERO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EDSON OLIVEIRA DA SILVA Tokio Marine Seguradora
S/A

3180511387 Teresina Invalidez Permanente

13/07/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 13/11/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DIAFISÁRIA DO RÁDIO ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO SUPERIOR
ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

GUSTAVO CARLOS CALCENA AGUERO

5235988-0

UF do CRM: RJ

EQ1

Empresa:

Grupo:
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Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EDSON OLIVEIRA DA SILVA Tokio Marine Seguradora
S/A

3180511387 Teresina Invalidez Permanente

13/07/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 12/11/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DIAFISÁRIA DO RÁDIO ESQUERDO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO SUPERIOR
ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50

Num. 5809446 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES - 30/07/2019 15:12:03
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19073015120130200000005561965
Número do documento: 19073015120130200000005561965



Num. 5809446 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES - 30/07/2019 15:12:03
https://tjpi.pje.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19073015120130200000005561965
Número do documento: 19073015120130200000005561965



LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
EDSON OLIVEIRA DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

13/07/2018Data do acidente:

Seguradora: Tokio Marine Seguradora S/A

064.472.923-61

EDSON OLIVEIRA DA SILVA

ASL-0397375/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência

Comprovação de ato declaratório

Declaração de Inexistência de IML

Declaração do Proprietário do Veículo

Documentação médico-hospitalar

Documentos de identificação

NELLE ROZE SOARES MARQUES : 840.173.173-91

Comprovante de residência

Declaração Circular SUSEP 445/12

Documentos de identificação

Procuração

EDSON OLIVEIRA DA SILVA : 064.472.923-61

Autorização de pagamento

Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 30/10/2018

Nome: NELLE ROZE SOARES MARQUES

Data do cadastramento: 30/10/2018

Nome: Ozeas Chaves Vieira Junior

CPF: 066.768.113-24CPF: 840.173.173-91

NELLE ROZE SOARES MARQUES Ozeas Chaves Vieira Junior
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 19/11/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: EDSON OLIVEIRA DA SILVA

BANCO: 001

AGÊNCIA: 05605-7

CONTA: 000000024758-8

Nr. da Autenticação 85A757B2C43D30B0
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